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FUNDO MIJNICIPAL DE SATIDE

PREGÃo ELETRôM co tf 01 m?2

PRocESSo ucrTATóRto tf o1z2o22

CONTRATO FMS N." 0432023, QUE ENIRE SI CELEBRAM O NJNDO
,tuNtctpAL oe seúoe oe cuÀ annxoe. E A EnpREsA cL
couÉacto DE,tATERAts HaIHÍALARES LTDA Epp, pÁRll os
F'IYS OUE SE ESPEC'F'CA

Ao 1" (prirÍleiro) dia do mês de marp de 2023, de um lado o FUIIDO ruilCPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE corn sede e

foro em Pernanbuco, locdizado à Avenida Mntê de Dezembío, l,l5 - Cenúo - Cha Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob

o n" 08.625.1671000í-í,, nests ato represêntado pdo seu Gesta ê SêcÍetario de Saúdê Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasildro,

Casado, Comtrciânte, noíneado po' m€io da Poítaria N" 28í2017 datada om 01/08f2017, poítador da CaÍtêira de ldontidade

N" 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.68434, no uso da abihIção qre lhê conÍeíê o ORlGll'lAL, r}este ato dencninado
sinplesÍnente COI{TRATAI{TE, e a erpresa CL Comercio dê llíêÍhi3 Hospitalar€. Ltda EPP, inscrita no CNPJ só o n'
13.441.051rÍm2{1, edádeciê à Rua Silvdra Lobo, N" 145, Poço - ReídPE - CEP: 52.061-030, nestê do rêpíêsêntadâ
poí seu RepÍesêntante Legal, $. Arúe Luiz Paira da §iilva, poítâdor da Catdra de ldentidade N" 1.326.222, exp«Ida pda
Secretaia de Sêgurança PrfCica do Estado ê Pernanbtico, CPF/MF tf '126.609.&5404, doravante ênominada
COiITRATADA, pmtuam o pesente Contato, cuja cdebraÉo é deconente do Proceago Licitatódo no 0í zflU - Pt€{,ào
Eletrônico no 011ll20tl - Âla de Regidro dê Preç6 FMS N" 02U2022 - doÍa\raote dênorninado PROCESSO e rye se

rêgerá pda Lêi Fêd€Íal rf 8.666 de 21 de junho de 1993, e ÍnodfcagõêÁ subse$€nt€s; pêlos teÍmos da proposta vêncedora,
parte integrantê dêstê co{'rtato; pslo estabeleido no Edtd o sa.rs anexos, pdos pruitos de direito prblico, dicandose
lhes sudetivamênte, os pdnciÉos da Teoda Gral ôs Conúatos e as dsposi@s de dreito privado; atencldas as dáusulas, e

cond@ We sê ênuncian a sogdr

CúUSULA PRIÍI|ERA - m OBJETO - Aqrislçao com FornaiÍn€nto Parcelado de Di€{es EÍÍêrâis, Módulos,
Suplement6 llúricionais e Fórmulas húantb, corífúÍnê êsp€ciÍicações e quanüdadês irxrcadas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato indepondontê dê fanscÍi@.

Parágraío PÍimeiÍo - O presênte Confato não podoÍá s6r otlido & cessfo ou tran$€Íência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUTDA - DA F|]{AUDÁDE - o objeto deslê Contrato destinaso I dêc€nvolümento das aüüdades nanrais
do Fundo Muricipd de Sairê, aha/es da Rs§dência Ts-apÉutica, Cônúo ds Al€nção P§cossmial - CAPS, Hospítal Geral

AlÍredo Alves de Lima e Unidades de Saúdo ú Familia - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O prêsêntê Contato úgorará até 31 de dezembro dê 20?3, contádos a partir de sua

assinatura, podendo ser ponogado, nos têfinos da legislação p€ítin€nte.

CúUSULA OIJARTA - DO VALOR E CONDI DE PAGAMENTO - Abibui-se a esse Confato o valoí d€ Rt 8.3,15,84

(Oito mil, tÍezenlE e quaÍenla e cinco reais e oilêrúa e quatro ceitavG) ÍeÍorentê ao valoí totâl do ot,êto pÍevisto na

Cláusula Primdra, para a totaliúê do periodo rÍEflcionado na Cláusula T*ceira, conírme detdhamento a sêgür

ITÉI{S - EXCLUSIVO PÀRA I'ICROEI'PRESAS E E$PRESAS OE PEOUETIO PORÍE lll da Lêi
Valores E3)Ut{0. CATiIAT

UnháÍb TotallÍEÍrl DEscR$Ào lIARCA QUAiÍT

1 183 50Nesllé 30 Lâlas 8R0466567 39 4507

§.plementaçào alimentar paÍa diela oíale enleral Prodno iídaado
pâÍa comphmêolâr a alimentaÉo, sáoí baunilha ou neutío
valdade mínjma de 12 mes€§ ADíesen@o eín Ha coín

+íoximadameíle 4mS REFERÊi€|AS
SUSTAGEMIENSUREISUSIAPINUÍRENIINMASIN{JIRIDRINK
PROTEININUTRIDRINK MÂX

fúeslle 19
Teua
Pacl

8R0436327 18.80 §7n11

Diela enleíal liqJida nulÍrcionalínenle coínpletâ, poliméÍica, iser a de

sacaÍo6e laclGe e glúlêí, coín 1,0 â 1,2Kcafvnl e 4,0 a 4,fu de
protelna a câda lmínl. Osmohndâê de 230 a 360{ioStrÂkg de

fuua (S6teína áeíto). Deve alingÍ 1m96 da IDR €rn 1{00nl de
deta valiàê minima ê 12 meses ApresefllaÉo eín eínb€hgeín

de 1 tdro REFERÊUCIAS TSOSOURCEIIROPIC BÂSTCINUTRI

ENÍEFÁL SOYA OESCRIÇÀO COÀ,IPLEMENTÁR: COíN fib,l'd§

Embâboêm Tefa p6ck de lL
s3,36Nesllê 02 lalas BRo10474í 466.15 Fóímuh nulncroÍlal inhnlrl eín É delétrca, isenta de 161(Ee e
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FUNDo MtlNtctPAL oe saúoe

ITEM -

Par{yrío Primeiro - Os paggÍr€otos sêrão dêtuados rnôdantê aÍâÍto êm contâ cüÍente da conbataú, po[ ordeín
bancária, em até 30 (trinta) das consecúiros, a mntaÍ do rec€timêÍto deÍritivo, quando mantidas as mesmas coMi@s
iniciais de halilitaçáo e caso náo haja Íato inpodtivo paa o qual tenha mrEoÍrido à mntratâda.

Parágrdo Segundo - Os pagamontos seÍfo roâlzâdos intogralrnênte, sn conesporrlârEia coÍn os píodutos dêüvaÍnênte
entreguos no màs anterior ao do pagârnento.

ParágÍato Tercdro - A notr Íscal dsvidaÍnente atestada deveÉ ser aFesentada na Têsouraria do Fundo Municipd ê
Saúde do Chã Gran@PE, Localizada na Avefliú São Jose, n" '! 01 , CentÍo, Chá GranddPE.
ParágÍío QuaÍto - Pü ocasiáo do pagtrnento a mntratada dêvtrá aprêsentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, canprovando regularidaê com o FGTS;

b) Certidâo Negativa de Dá:rtos Relaüvos a Tributos Federais, Diúda Ativa da Uniáo e INSS, expêdida pda
S€crettria da Recsita Federal do Bíasil;
c) Certidáo Negativa de Dâitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusliça do Trabalho, corÍpro,/ando a
inoÍstôncia de dÉtitos inadmdidos peranto a Justiça do Trabalho;
d) Prwa de regularidade corn as Fazendas Estâdral e Municipal do domicilio ou sedo daconfatada.

ParágraÍo Quinto - O pagtrnento será realizado, apos a aprssentaÉo pela Confatada da nota fscal deüdamente
preenchida e indcaÉo do banco, agância e conta bancária da eÍrpres€ quo rec€b€rá o valor do objêto.

ParágraÍo Sexto - Não haveá, sob hipotese alguma, pagamento ant€cipado

glúten Composlâ poÍ caseina como fonle píoloca, mallodextnnâ
coíro Íonle de caíbodíalo ennquecda com íeÍÍo e vilamnas
FóÍmuh lÍúrcada paa alimenlaÉo de cÍaÍças e laclanles com má

áso{Çâo de bctose Vahdade minrma de 12 meses Embolagem

conlendo eotre a00g a 8009 REFERÊNCIAS NAN SEM
LÂCTOSEINÂN SOJA IAPTAMIL SEM TACTOSEI ENFAMIL OIÁC
PREMIUM DESCRIÇÃO COIúPLEMENTÁR EMbêIâqêM ê 10&

t6

FóÍmula anli-regurgila$âo para hclêntes com compo6ção egecífca
paÍa coí!d@ de refo(o gaslÍoe6oífoEo Coínposção lête em É
desrÊlado, laclce, 6leos vegêlals. mailoderdnna, câÍbonalo ê
cálclo, vÍláminâ C, taunna, cloíelo de colina sulho feÍroso e de
an@, vilamrnâ E, nEolanamda, v amrna A, sulhlo de cóíe d
pantoleoalo de cálco. áoó Ío|co, sulfâlo de manganês, vdamrms
Á, 812 B€.oleíro, d biollna, vrtâmmâs D, 81, 86. Édelo dê
polásso, vrlamina K, espessante goína Flai t&lo coílém glúlen

Vâldadê minrmã de Í2 mês€s Embôlagem coílefib enhe 4009 a
8mg REFERENCIAS APTAMIL ÂR.PRO EXPERTINAN AR

DEscRtÇÂo CoMPLEMENÍAR: Embataofrll ê 8m§

Nestlé 11 Lalas 8R0427802 503 47

26

FÊsco parâ coÍKlcroíamenlo ê nulÍ@ «rleral FÍasc6 esléreis
barEpaÍenles paÍa realzar o eíuase dg deb enleÍal ó pacEnle

Possuiído l,ampa de r6ca oolrl ôftná&í e meddas btsàÉ CoíÍ1

€pacibde ê 30ünl

Bróase UND 8R039553/ 208 457 60

2t

Eqrpo para adrinshaÉo ê rutiÉo eíbral De uso único, esléol,
iídcaó para adnnst'aÉo de sofuÉ6 êílêíaÁ de uso geral
Coníecqofiâdo coín rEf,4íiâ{íima alóxba. P6ú tLôo ieÍlrd e
conexô€s univeísaE m m conector. coíno m ponh pe{furã|b
P6sui Íeguladoí de frxo. o qlal gúanie excderle
píecisáo no coírtrde ôfiÀo

TKL m UND 8R0386131 1nm

Valores (R!l
ITEI' rEscRrçÁo MARCÂ OUAI{T UNO. CAT[IAT

t nitário Total

3'l

Fôamula rnÍanl,l parâ bctêítes e de sêguimêíllo para bclanl€§ e
cnânÇas ê pnmerra inÊncia. Dodnado a ttacaaddaihs
dhfoieráÍrirs .§rêcifrc- co|! .!.fiçn . d! L.b'.ê. à hú. d.
rnlíoácldos lhÍê3 (lúÁ lÍpoC.ígMco3. Tambàn indcado
pars po.taóíes de APVL. Vslitde minima dr í2 mcaca.

Emb6hgeín conlendo âpÍoximúmenle {009 Retu &rca§:
NEOCÂTE tCPlÂLFAMll.lOlPURÂríllOltlEO ÂDVA|iCE DescÍrÉo
Complemeí1laÍ: Embô@m de 10ft

Nesllé x Lálas 8R0404749 18199 52n.71
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Chã Grande
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Sêlimo - Nenhum pagarnento será dêtuado á aq'Jdicataria enquanto pendente de liqidaçfu qudeeí obrigaçáo.
Essê Íato não sêrá gerador de direito a reEustarnento do píêços or à atualizaÉo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que Íor apresentada com ero, ou úservaú qualquer circunstáncia quê desacons€lhe o
pagaÍnento, sêrá dêvolúda à contratada, para coneção ê nesse caso o prazo prêvisto no p 4raÍo primdro será
int€Írofipido. A mntâgem do prazo previsto para pagamênto s€rá iniciada a padr da respectiva regulaização.

Parágrafo l,lono - Eventuais afâsos nos pagannntos imputáveis à conkatada náo gsarão dir€ito a +d$q atualizaçà).

Pü{frdo ÍNciÍm - A aqudc€tâia não podeíá eres€ntar rpla fiscal/fatura cqn CNP..UMF dvdso do íogisfado m
Contrato.

PaÍAlrafo Décimo PÉmeiro - Deveráo estar iÍdusos nos pÍeços apresentados todos os gstos do Írete, enbdagem e todos
e qraisqu€r tÍibutos, sEün eles sociais, úàalhistas, prêüdenciários, fiscais, cornerciais cu de $alqJeí ou[a natureza
resultantês da execuçáo do conEato.

CúUSULA QUll,ÍTA - DA AIUALlzAcÂo Mot€fÁfrÂ - oconendo atraso no pagaÍnento, e desde quê paa tanto, a
conúatada náo tenha corÉofiido de alguma foÍÍna; havêrá incidfucia de atudizâçáo rnonêtária sóre o valor deúdo, pela

variaÉo acumulada do IPCMBGE ocoÍrida ente a data Íinal píêüsta para o pagamenlo e a data de sua dotiva rêalizaçâo.

CúUSULA SEKTA - DO REÀruSIE - Não saá conceddo reaiGte ou coíregao Ínonotâia ao vals do Contrato.

Parágraío Único - Fica asseguÍado o r€esilihio mnoÍnicGfinancêiro iricid do Contráo, m€dantê â sçêryêÍiêÍda dê íato
irnpíoúsivd nos teímos e Íúrna 6sóelsida no artigo ô5, inciso ll, d da Lei 8.666tr3 rnodarÍe píovocaÉo da contsatada,

cuja pÍetensao deveÍá edar suficienteírpntê ccíÍprovada aúavês & doomen§s).

cúusuLA SETIMA - DA EIECUCÂo Do OBJEÍO Do coilIRATo - os produtos adqijridos deverão ser entregues no
Almoxaríado Cenlral, locdizado nâ Rua Joaqim Josá Mira@ no 1$A - l\4anoel Simões Barbosa - Chá Grande - PE
(Sâlão Paroquial), oca§ão em q.le ssá procedda a mrúaência do6 profutos enfegues, o a verific€çáo sê estáo de acordo

com as caracteristjcas e quantitatlvos descíitos na OÍd€rn deFdn$irnento,

Parágrafo Pdmeiro: Os píodúos devsão ser enú€gues eÍn até 03 (três) dias conidos, o do r€c€bimento da Ordern de
Fomêcimento, emitrda pelo Fundo Municipal de Saúdê de Chá Grande, no horáÍio de 07h00min as 13h00min.

Parágraío Segundo: Os pnc&tos seráo recetÍdos ddinitivam€nts após a v€ÍificâÉo dâ qlaliúde e quantidade dos pod.rtos

e conseqJ€nte acdtaçáo, medante atêstado do sotor responúvd.

Par4río Teírclro: O píazo de validâda ôs p{odrtos, não poderá seÍ inÍqioí a 12 (dozê) rnôsôs coÍttados a paíir & data
ê €nfega dos rspectir/os prodrtoq sdicitados nâ Ordem de Íomecimento êÍÍÍtida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chá
Grande.

Parágrdo Quarto: O trânsports, carga e a descarga dos prodrtos coneÍão por conta da ConMada, ssn fldqj€í cuso

adcional solicitaó posteíiorÍnentê âo Fundo Municipal dê Sârjdê ê chã GranddPE.

PaÍágraío Quinto: O recebimênto proúsorio ou defnitjvo do servrço e do objêto náo exclui a responsabilidade da Contraiada
polos prquízos rêsdtantes ú inconeta execuÉo doconfato,

Parágrafo Seío: A Contatada Íicará órigada a trocar o píoduto que vieÍ a seÍ Íecusado por não atondeÍ à especificaçao do
Anexo ll/Ordem de Fornecimênto, sem que isto acanetê q.lalquêr ônus à adminisbâÉo ou importe na rdevârrcia das sarções
preüstâs na lêgislaçáo ügente. O prazo para êntÍêga do(s) novo(s) pÍodúo(s) sêÍá de dé ,l8 (quaÍenta e oito) hora3
contadas em dias úteis, a contar da ndiÍicaçáo à coÍÍratada, às suas cudas, sêm prêiuizo da aplicação das
penaliddes.

PaÍ4râÍo Sáimo: Os píodjto6 sêíáo rêc€tidos de rnodo irnêdato e definitivo, s€ndo ê rêsponsáilidade do
bênêÍiciàio os pdões a@lado6 de sêgurança e qlalidaê, câb€ndGlho sanã qldsqlsr inoguaridades
qrando da úiliuçáo dos írêsmos.

AV. Sõo JoÉ, n'l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.636-qD I Telefone:81 3537-l llo I CNPJ: I l.ü9.80ó/@01-90
E-moil owilorí@chogronde.pe.gov.br I Sifts www.chogonde.pe.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÍágrafo Oitâvo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Socretário Municipal de Saúdo, maficula 49'1434, como

GESTOR DO COI{TRATO e a seÍvidoía oanidy Lizandra da Silva, Supervisora de Núiçao, matricda 944t}tl cüno
FISCAL DO COI{TRATO, responúvêl pdo acurpanhamento e fiscalização da enfega dos prodrtos, anotando sn rêgisho
proprio todas as occnências rdacionadas à êxêcuçao e deteímir@o, tudo o que íor n€cessáío à rêgLdanzâÉo dê Íalhas ou

deÍeitos óseÍvados na execução do Contrato.

CúUSUI-A OITAVA - DA SUBCoiITRATACÃo - A etcontÍataçao depêné de autorização pwia da Conúatante, a qreín
incumbe avaliar se a subconúatrÉo cunpre os rêquisitos de qialiícaçao tÉEnica, dám da regularidade fiscal e tÍabalhista

necessários à execuÉo do objeto.

Perágrdo PÍimeiÍo - A Confatada, na execwão ô contÍato, sem pejuizo das ospoosáilidades contratuais 6 l€gds,

@rá subcontrald parte do obrsto destê termo de rsÍeroncia, até o limrte máÍmo de 30%, com previâ aúoÍização do Funó
Municipd de Saúde de Châ C{andeJPE.

Parágrafo Segundo - Em $dqjêÍ hipote€ê do s'.bcontata@, pêrman€ce a respoÍlsóilidade integrd da Contratada pela
poídta êxocu$ão contratual, cáoÍldclhê realizar a supervsão s coordonaÉo das atiüdades da subcontrataÉo, b6m como
responder perante a Con$âtante pelo íigoroso dJrnpnmênto das obrigaÉes confatuais mÍrespondentes ao objêto da

subcontÍatâÉo.

CúUsuLA t{oNA - DAS oBncACÔEs DA CoI{TRATADA - E rosponsôiliffi da CONTRATADA a exêcu@ otrjeto

contratual eÍn estrdtâ obsen/alda da lêgidaçA) vigerúê paa míúatâ@s publicas, as €spêciÍcâçoes técnicas cortidas no
edital e sêus anexos, beín coíno eín suas propostas, assur ndo integralrnente as seguintês obrigaçõês:

a) Fornecer o obi€to no prazo e na ÍoÍma ds enbega estád€cidos no Tqrp de Rdeíânda e na proposta, mÍr
indicaçoes refsrsfltês à rnâÍcdÍúricante, fcando suioita à multa estabdecida m contrdo, b€rn coÍno às proscri@s
da Lei das Ucilâ@ e Corúatos Adnirist'atiyos, re+ondenó pdas conse+&rcic de sua inobs€Íváncia total ou
parcial;

b) ManteÍ-sê, drÍate toda a ügência 6 êx6ct@ do contato, êm coíÍpatitilidadê coín as ob.iga@s assumidas,
mm as cond@s de h*ilit@ e qdificação oxigkhs no TdÍb de RdcÉrrcia;
c) Atenêr ao chsnsdo e/ou à ccr@ do defeito denfo do píazo €dsbdecido nêste instnmento. A Náo realizaçao

dênfo do prazo, a Cootratada esta.á sujeita à multa €sHelêdda mcoofato;
d) Acsita, nas rÍlesmas condFos de sua píoposla, os acréscirnos oJ srprsssoss do Íqnecimênto ora contratado,
que poíventura se fzerem nocê&sarios, a cÍit€Íio da Contratânte;

e) Assumir intê{fd r€sponsdilidado sobíê oÍravios ou dams ocoriús no fanspoÍto dos objetos, SralqEÍ $e sEa
sua causa;

0 Coínunica, po'escÍito, à Conbatarú6, qJalqlg fato sxfaordnáio cu anamal qJe ocoíTer no ÍoÍnêclÍnênto do
objêto conbatado;
g) Arcar com todâs as despesss docorÍentes de uma oventual stbetituiçao do oti€to, €ín caso de reposiçao do
mesmo;
h) PÍêsttr esclareimêntos ao Contratante, qJando sdicitado, no qje Íú reÍtrente à ênüegâ e a q.Jaisflq
ocoÍÍências rdacionadas aos píodutos;

i) Assumir integral rêsponsatilidade pelos danos oventuais causâdos à confatante ou a tercsiros no Íoínecimênto
orâ aiustado, náo exduindo ou redrziÍdo tal rêsponsatilidaê à Íiscâliza@ ou acornpantEínento realizado pda
Contratante.

l) Assumlr rêsponsôilidadê po'todos os gastos coín oncârgos píoüdenciários ê obíiga9õss socids píevistos na

logislaÉo social € ú&alhista êm vigor, obrigandose a saldâlos na ápoca propria, vêz $ê os sêus efipregados não
mantffão nenhún ünculo êíÍrçÍ€gaúcio ctrn o MUNICIPIO.

k) Responsabrlizar-se poí todos os encagps Íiscais e coÍne.ciais resdtantes destacontrataçáo.
l) Rêsponsabilizâr-sê pelo Transpoítê do píodjto obiêto do presênte Contrcto, o todos os ônus, rdaüvos ao
ÍoÍneirnêrto, inclusivê íretê, desdê a oÍigem atê sua entíêga m locâl dê dêstino, bsn cdno crÍÍp{ir, as noínas
ad€qJadas rdativas ao úansporte do produto ójeto do presente termo;
m) Enúegar o produto acondicionado do íorma a@lada gaíantindo s.€ int€gfidade fidca;
n) Responsatilizar-se poí quaisquer multas ou despesas de q:alq.lg natur€za sn deconância de descurntrirnônto
do qjalws cláu$la ou cond@ do mnúato, dspositi\ro logal ou r€gularnento, por sua prtê;
o) Observar rigorosâmentê todas as êspêcificâções gêrais, qJê sigimu esta mntratâção ê dê sua píoposta;
p) Mant€r núrnoro têloÍônico e êmail atualizados ê escrilodo ou firma para contâto e i unto
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contratante.

cúusuLA DÉcilA - DAS OSRIGACÕES DO CONTRATAI,ÍrE - São obíigaçoos do Fundo Municipât de saúê dê chá
GrandeJPE:

a) Rec€ber o deto nas condi@s estabelêcidas neste Gontrato.
b) VaiÍicar a conÍonnidade dos bens recebidos mm as especifi@es constantes no Termo de ReÍsáocia e da
propostâ para fins de aceit@ e recebimentodefinitivo.
c) Comunica à Contatada, por €scrito, sobre irnporÍsi@s, falhas ou inêgularidâês verificadas no obieto Íornêcido
para que seja sLôstituido, reparado or coni§do.
d) Aconpanhar e Íscalrzâr o curÍpÍiÍnênto das obrigaçoes da Confatada atâvés de sêÍvidor rêspqtúvel dêsignaó.
e) Eíetuar o pagamento â Conúatada no valor conêspondente ao Íomêcimênto do obj6to, no píazo e Íorma
estáel€cidos nestê Contralo.
f) FoÍnecêÍ atestado de capacidade tecnica quanô sdicitado, desde rye at*rdidas às obrigaçoes mntrâtuais.
g) A Adnirisfação não responderá poí quaisqjeÍ coÍÍproíÍissos assumidos p€la Conbatada corn terceiros, ainda
q,le vinculadas à ex€cuçao do contrato, b€Ín coÍno po' qudqusr &no causado a tercêiros eín deconência do ato da
ConfaEda, dê s6us €ÍÍprôg6dos, prepostos ousuboÍdnados.

cúusuLA tÉclMA PRIMERA - DAS PENAUDADES - CoÍn tundamento no Art 7" da Lei Fedefal n: 10.520D002, Ínaú
im@do de licitar e conüâtar corn a AúniristraÉo Pürica Municpal, pdo prazo de atá 5 (cinco) anos, s€Ín prejuizo de multa
do até 30oÁ (trinta por centQ, do vdor eslimado para ARP e dernais míninaçôês legais, nos s€guintes casos:

a) Apíesonttr dmmênt@ Ídsa;
b) Ensqar o retardanento da exeq.@ do obido;
c) Fdhar na execL@ do confato;
d) Não assinr a Ála dg Rogi$ro dê PÍ€ço8 s Contab no pÍazo êdôêlocido;
ê) CüÍpoÍtd-se de modo ini(hm;
í) Não mantiver a prçoda;
g) Dêixa de ênfêgBr doqrr$tação ôxiíi& no coÍlãno;
h) Cometêr fraudo Íiscd;
i) Fizd dodaraÉo Íalsa.

Parágrío Primdro - Paa conditas êscÍitas nas alinêas 'a', 'd, 'ê', Í, 'gl; 'h' o 'i', ssá adicada multa de no máximo

30% (binta por cênto) do vdor do coíÍrato.

Parágrafo Segundo , O rêtardaínênto da êxêcução píêrr'iÊto na alin€â -o-, €stará cofiÍigurado quando a Conbatâda:

a) Dei)cr de irÍcia, sem causa juslifica&, a êxêc,r]ção do mnhatq +os 07 (sets) dias, contados da datâ constante

na oÍdeÍn de Íornecimento;

b) Deixar de realizar, sêm causa justifcada, as ohigaçõ€s deÍirÍdas nc mntrato poÍ 03 (tÍes) dâs soguidoG ou poí 10

(dez) dias inteÍcalados.

ParágÍaío Tqcdro - Sêrá deduzido do valor da multa aplicada eín razão de Íalha na ex€flÉo do coritrato, dê qre úata a
alinea'c', o valor rdatlvo às multas adicadas €rn razão do Paágrafo Sexto.

Parágraío QuaÉo - A falha na êxêcuÉo do contrato píevista m subitem "c" estaÍá configurada quando a Contratada se
ênquaúar êm pelo rnsnos tma das §tuaçoes panstas na táda 3 do item PaíágraÍo Soxto destâ cláusula, respeitada a
grâduaçáo de infaçoes coríormê a tôda 1 a seguir, ê alcançar o total dê 20 (vintê) pontos, cumulalivameí{e.

TABELA í
Grau da lníraÇão Pontos da lnfraçã{)

1

2 3

3 4

4 5

2
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Parágrafo Quinto - O mÍnpotamênto previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contralada ox@utar alos
tais cdno os descdtos nos aítigos 92, parágraío único, 96 e 97, paÍágrafo único, da L€i n 8.666/1993.

Püágtdo Sêío - Pslo desorrlpírrlEnto das ohiga@s conhatuais, a Aú nisfação qCicará mrltas conÍqme a grad]ação
estaHecida nas tá€las segúntes:

TABEI.A 2

TAEEI.A 3

PaÍágEÍo Saimo - A sançfu dê multa poderá sd aplicada à Contratada juntarnênts mm a dÊ inpedrnento dê licita e
contratâr êstáolêcida no Caprrt dosta cláusua.

Panágído Oitayo - As infaçoes serão considêradas rdncidentês sê, no píazo de 07 (sde) das conidos a conta da
aplicação da peÍrdida&, a Contratada cünetú a m6sma inÍra@, cabenó a adrcaçao êm dóro das mdtâs
conespondentes, sem prquizo da rescisáo contrctual

5 8

6 10

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordêm de íomecimeoto a quê se rdeÍe o descuÍnpnmento da órimçáo.

0.41 ggbr6 o valor da ordêm dê íornecirÍlento a que sê reÍere o d€scumpnmênto da obrigação.
3 0 8oÁ sóre o valor da ordem de ÍoÍnecirnento a qre se rdae o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se Ídeíê o descumpnmento da obrigaÇão.

3,2% sobre o vdor ê rdem ê íomecimento a quê s€ reíêre o doscurnprimento da obíiqaÇao.

6 4,0% sobre o valor da üdêÍn de Íornecimento a qJê ss refêre o descurprimento da órigâçao.

Item oescriÉo Grau lncidência

1
Executar ÍoÍnecirnerúo incomdeto, pallativo, provisorio coÍno por caáteÍ
pêrmanent€, ou ddxaÍ do trovidênciar recüÍposiaáo cdnplúnentar.

2 Por Oconência

2
Fom€cor inÍomação píídâ ê ÍoíneciÍn€ilto ou slôsütuiÍ Ínatsial licitado por

outÍo de qdidade iníüioí.
2 Por Oconência

3
Suspender ou int*rcnper, sdvo rndivo de Íorçe rneior ou caso ÍoÍtuito, os
Íomecimontos confatados.

6
Poí da ê por taefa
desionada

4
Utiliz as deperÉrxia ê Confdmb püa fim ó/ssos do otjeto do
contrato.

5 Por Ocorência

5
Recusar a execu@ ds íomeciÍnênto ddsminado pd8 Fiscáização, sem
motivo ju§ificado. 5 Por Oconência

Psrmitir situagáo quê crio a possibilidado do causar ou q.le câuso dano fisico,
lesão coporal ou cons€eôncias lelais.

6 Por Oconencia

7
Retirar das @nd&rias do Confatante qJaisqteí êqrpdÍ'€ntos or mat€íids
de coflsumo preüíos €m contrdo, sêm ald?&ão práúa. 1

Por itêm e po'
ocoÍTencta

8 Manter a documeniaçâo de habilitaçáo atualizâda 1
e porPor itêm

oconàrcia
Cumpírr hoíário estabelecido pelo mnbato ou deteÍminado pela Fiscalizaçáo 1 Por Oconà]ciâ

10
CumÍir êt€ímin@ da Fiscâlizaçao para confole de ac€eso do sârs
ÍurrciorÉrios.

1 Por Oconência

11 Cumpflr detêrminaÉo Íormal ou instruÇâo mmplernentar da FiscalrzaQão 2 Por Oconência

12

Cunprir q.misquer dos itens do conúato o seus anexos náo pwistos nesta
tabsla de multas, apos reincid&Eia ÍdÍnalmênte notiÍicada pola uni&dê
fiscalizadora.

3
e por

ocorrêncre
Por item

13
EntÍêgtr a garanüa mnúatual arentudmente exidda nos têrmos 6 przos
estipulados.

1 Por da
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PaÍágrío Nono - Nenhurna penalidade sêÍá @licada sem o deüdo Processo Adninistrativo de Aplicação dê Psnalidadê -

PAAP, devendo ser obseÍvado o disposto no Decreto Estadual n" 42.1912015 e no Decrsto Estadual n0 44.948/2017.

PaÍágÍaÍo Décimo - A critério da autoridade coÍnpetonte, o valoí da multa poderá s€r descontado do pagtrnênto a ser
oÍetuado ao contratado.

Panágrdo Décimo Primeiro - lpos esgotados os rndos de exslrção drda da sânção de multa indcds no P4agraÍo
Dêcimo minra, o conHado sará notificado para r€colhor a inpotârrcia êvida no píazo dB 15 (qrinzs) das, contaós do
r€c€tirnento da comunicaçao dicid.

PaÍílÍío Oecimo Sêgundo - D€corÍido o píazo pÍevisto no ParágraÍo Décimo Tsceiro, o conüatanto ôncârTinhará a multa
parâ cobíança judcid.

PanágraÍo Décimo Tercdro - A Adminisúaçáo poderá, sn situaÉes excepcionais devid nente rnolivadas, detuã a
rstenÉo cautelaÍ do valor da multa ant€s da condusáo do procedrnento adÍÍ{nistrativo.

CúUSULA DÉClirA SEGUiIDA - DA RESCISÃO - A inexecr.ção total ou parcid do prêsênte contrato ensêjará a sua
rescisáo, com as consêquâncias contatuais e as píevistas êm ld ou Ísgulamenlo.

Par{|raÍo Pímeiro - lndimolemento lmoúável à contrdada - O conffiante podeá rescindr adnirisbativamêrúe, o
prêsênte Contrato nas hiÉtesês pÍsvistas no aítigo 78 I a Xll e XVll da Ld 8.66683 sern qrê caiba à contratada direito a
qualquer indênizaçáo, s€m prquizo das penalidades poíinentês sn pÍocesso adrnni$rativo regular.

Pará[Íío S€gundo - O pí€sênts Conúato podêrá ss roscinddo consênsudmsr{e, rn€dants a ocorÍência da hipotêsê
prevista no irrciso XVll do ntígo 78 da Lei 8.666,93.

Parágraío TeÍceiro - O píes€nte Confato podêÍá ser rescindô anigavelmente, por morô entre as paítes; redzjda a
teÍmo no procêsso ê licitação, desde we lnia conreriência para a AúÍÍnisbaçáo. Aíigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágraío Quarto - Este Confato poderá ser rescinddo jridcidÍn€írte ms tsmos da legrslação pocessual vigentê. Migo
79, lll da Lei 8.666P3.

ParágraÍo Quldo - Quando a rêscisáo oconeí com Íundamento ms irrcisos Xl a )0úll do afligo 78 da Ld 8.666rf3, sem q.rc

hâja culpa da conúatada sera e$a ressarcida ôs preiuizos rsgularnontê camrwaOs qje houvü sofrido. Arligo 79
paragraÍo 2 da Lei 8.666r!3.

Par4rrero Sêío - A rêscisáo aüninisü'ativa ou amigavel será precodda dê autüizaÉo êscÍita ê fundamentada. Aíigo 79

par{lrafo 1" da Lei 8.666133.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO COITRATO - Constitúrá encargo exdusivo da contratada o
pagamento dê tributos, tarifas ê despesas d€conentes da exêcuçâ) do objêto deste Conbato.

Parágrdo Único: S€ráo da contatada todas as despesas dodrêÍltes de êncâroos bâbaltistâs, prêvidâÍriêrios, fiscds ê

comerciais, dêconsntes da exeugâo do Contato. Artgo 71 da Ld8.666133.

cúusutA cÉclMA QUARTA - ms REcuRsos oRçAlúEl,lTÁRlos - As de§p€sas decoÍrêntes doste contato coneráo
poÍ conta dos r€cursos a segür especiÍicados:

CúUSULA DÉC|MA QUliÍTA - DA RESPoNSABIUDADE CIVIL - A contratada respondeíá por perdas ê danos que vier a

soírer o contrutante, ou tercdros, em razáo de açao ou cnissão, dolosa ou culposa, & mntratada ou dê sêus

../)

ÔacÂo UNIOADE ORçAT,E}ITÁRI,A PRoGRAMA DE TRÂBALHo ELE Er{ro DE DESPESA
VALoRA E PEIHAR PoR

mTAÇÂo

8000
8000

8002
8002

1 0.306. 10 1 1 .2. I 56
'I 0.306. 101 1 .2. 1 56

(492) 3 3.90.32.00
(492) 3.3.90.32.00

R$ 2.21462 (CAF)

R0 6.131,22 (Hosrrtd)
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independentêrnênte de ouhas cominaçôês contratuais o: legais a q.rc estiver sujêita; náo exduindo, ou rêdzrnó esta
responsdilidaê, a fiscalizaçáo ou o acoínpanhamênto pdo conbatante. Migo 70 da Ld 8.666/33.

cúusuLA DÉclMA sExTA . DOS ACRÉSOMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente conbatada podêfá s€Í
acrescida ou supímida dentro dos limites píevistos no paágrafo pimeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAçÔES - A§ alteíaÉes, porventura nec€ssárias, ao bdn, e fiel curnprimento do
ójeto de§€ Confato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Ld 8.66683, afavás d€ Tsrmo Adtivo.

CúUSUI-A OÉclMA OITAVA - DO FORO - O foro do pres€nte Contato será o da cornarca de GravatíPE, excluÍdo
qualquer oufo.

E, por estarem justos, e acordaós, Íiínam o Contrato em quatro vias de igual ted, e para un so dêito lêgd, na
presença das testqnunhas

L
Ardré Luiz Paiva de Silva

CL COMÉRdO DE MATERIAIS HOSPITAIáRES LIDA
EPP

COI{TRATADA

GPF/!,!F t\P .68+34
Secretário Municipal de Saúde

COI{TRATANTE

TESTEMUNHAS:

cPF:y'.23. aA-
// : ]o)- bEq)çr\- eof
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